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	INDICAÇÃO Nº112/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE SER EFETUADO O LEVANTAMENTO DO DÉFICIT HABITACIONAL DO MUNICÍPIO, INCLUSIVE NO MEIO RURAL.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser efetuado o levantamento do déficit habitacional do Município, inclusive no meio rural.

                                                           JUSTIFICATIVA

Pelo que me consta, o Município não tem dados sobre o déficit habitacional e as condições de habitabilidade local, o que é imprescindível para o planejamento das ações nesse setor, inclusive no meio rural, especificamente no Projeto Seis Lagoas e P.A. Guapirama. Ainda, quanto ao meio rural, oportuno assinalar que conheço a realidade da maioria dessas propriedades, sendo que em muitas não há moradia ou a moradia precisa ser reformada e/ou ampliada. 
Minha intenção é a melhoria das condições de habitabilidade das famílias camponovenses, de forma a permitir-lhes maior qualidade de vida.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
   
        




Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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